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LEI MUNICIPAL N. 694/ 2026.

Doutor Severiano/RN,29 de janeiro d,e2026.

Dispõe sobre a adequação do regime
jurídico e da vinculação preüdenciária dos

cargos oiados pela Lei Municipal ne

27812007.

A PREFEITA MUNICIPAL DE DOUTOR SEVERIANO,

MARIA DE FÁTIMA LEITE GONçALVES, no uso de suas atribuições

legaís, Íaz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprova e ela

sanciona a seguinte Lei:

Art. 1a O § 1n do art. 1e da Lei Municipal na 27812007 passa a

vigorar com a seguinte redação:

"§ 10 As 16 (dezesseis) vagas criadas pela Lei Municipal ne

27812007 destinam-se ao provimento de cargos públicos efetivos,

submetidos ao regime jurídico estatutiírio do Município de Doutor

Severiano/RN, com vinculação obrigatória ao Regime Próprio de

Preúdência Social - RPPS."

Aft.2a Em todos os dispositivos da Lei Municipal na 27812007,

onde se lê "emprego público", "empregados públicos" ou expressões

equivalentes, passa-se a ler, para todos os fins legais, "cargo público",

"cargos públicos" ou "setüdor público", conÍorme o caso.
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Art. 30 Ficam convalidados todos os atos administrativos,

funcionais e previdenciários praticados pelos ocupantes dos cargos de

Agente Comunitário de Saúde desde a vigência da Lei Municipal ne

27812007, desde que decorrentes do efetivo exercício das ahibuições do

cargo, ressalvadas as situações definitivamente consolidadas por

decisão iudicial transitada em julgado.

Art. 4a Permanecem íntegras e inalteradas todas as demais

disposições da Lei Municipal na 27812007.

Art. 50 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua

publicação, produzindo efeitos retroativos, para fins administrativos e

previdenciários, desde 17 de agosto de2007.

Prefeita

Nesta data, 29 dejaneiro de 2026, Eu,
Maria de Fátima Leite Gonçalves,

Prefeita Municipal de Doutor
Severiano, supridas as formalidades

legaig SANCIONO a presente Lei,

para que surta seus legais efeitos.

Maria de Fátima Leite Gonçalves

Prefeita
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MANUTENÇÀO DO FI]NPREV. ELEMENTO DE DESPE§A:
33903500 SERVIÇOS DE CONSULTORIA FONTE:101.

Doutor Scveriano/RN, 29 dejaaeiro de 2026.

ANTôNTO RAFAEL DE §OAZA
PrEsi&nb do FIJNPR.EV
PoÍtsrir N! 0l 6f2025

Plb[cldo por:
Michel Régis de Souza Melo

Código ldcatifi crdor: DiC9O90C

SECRETARIA DE ADMIM STRÂÇÃO
DECRETO Nô 0012O26

Dccrtto oo (101/2026,

& 29 dc jâneiro de 2026.

Disfu sobe alleruçtu de código e descriçtu fu
NfiN2a júAica b Furú Uulcipl ac Educago
do Mlricípio da Doúor SeyeriadRN.

À Prcf.ít MrDi.ip.l d.Iloúor ScvcÉ.!o, EltÀlo do Rio Grrrld.
do Norte, no uso de surs aoihrfrscs leg!i!, c dÊ reÍdo com o arl. 4l
e seguiltes d. tai OÍg&lico do Muaicíplo,

I)ccrctr:

arL t. - Ficr Elbrada o cÓDlco E DESCPJçÃo DÂ NATUREZÁ
JIJRIDICÂ do Fündo Muicipal <h Educaçío - FME, rb MunicÍpio
dç Doutor §sveÍistro, ioserito !o C}.IPJ sob o no 30 -ZSO.747l0/mlrí,9
& l3!i --Fndo Público dr Ádôirirtnçao DiEtr M!!icíp.l
psrs fütJ Óryto Públlco do Pod.r Erccrtlvo MrÍciprl

Árt 2' - As altEÍaeões prcvis&s ocse Doc,rsto têm por fiaalidade o
cuDprirlcnb das normrs estabcbcidas [as por&ir FNDE D"
7522025 e PoÍtrria Coojunta FNDETSTN oo 3/j022.

AÍü 3" - Erte DeçÍeto enü8 cNn ügoÍ na data d€ süâ publicagâo,
ttvogadas as disposigões em codrio.

DoutoÍ Sçveriam/RN, cm 29 & jüEiro de 2026.

TIANU DE FÁTIAIA LEITE @NçALYES
PrGÊilÂ

Pobli..do por:
Michel Régis de §ouza Melo

Códl8o ld.nallicrdon076233E3

SECRETARIA DE ADMINISTRÂÇÃO
LEI MUI\IICXPAI- ÀT 6}'12026

Lci Mutriciprl o' 6941026.

Dortor S.v.rirr.oy'RN, 29 dc jüciro dc 2026.

Dispõc sobr€ a adequaçâo do Í€gim€ jluídtcr r d&
virçüla{âo prEvirlE ciárú dos cügos c.iados pcls tai
Municipal ro 27El2007.

A PREFEITA M['NICIPÁL DE DOTITOR SEVEXIANO,
MARIA DE FÁTIMÁ LEITE GONçAI,VES, NO USO AC STAS
atribuições hgaiq faz sabot que a Câmrn Municipd de VcÍÊadorec
âpIovs e ela sanciots a s€guitrte Li:

ÂÍ. f ' O § lo & út l' rta tri Municipal n" 27EDffi? pas.sa a vigorar
çom a scguinlc Edo{âo:
"§ lo À ló (dezcsseis) vrge, cri{das peta t i Muoicipal o.27ED007
dootinam-r ao provimcoto d. ca.gos Éblicos cfeúvos, grbflÉddos rc
ÍEgim juídlco esrmlÁrkr rlo Municíph de Doúor Scve.iano/RN,
cotrr vinculsç{o obriguória ro Regime hprio dc pr€vidêncir Socisl
- R'PPS."

Art 2' Em tdos os dispositivos da Lei Mmicipol o" 2781200?, ond€
sê lê "eoplego público', *eDÊegâdos público§" ou expÍÉssõcs
eqüld€trbq passa-sÊ a hr, pra todos os 6as l€g8is, 'caryo público",
"cargos Éblicos" ou 'senidor público", coofoÍme o caso.

Árt 3' Ficao coDvslidados bôs os atos administsstivos, funcionais e
peüdeaciÍrios p{sticqdos p€los o(rrp.trlss dos corgos de Agente
Comrmit&io dc Sâ,idÊ desdc a vigência da tai Municipal n" 2782007,
dcsdE que d€coÍrÊntes ô cGtivo exercício dss stibuiÉ€3 do cáIgo,
Éssslvrdss as situsgõcs dcfiEitivsmçtrte ooosolidrds poÍ desisâo
judicid tresitada em julgsdo.

Art 4' Peraarccem iúegras ç iulteÍ8drs bdas as demais
disposigões da tei Muaici'g t" 27En007.

Art 5' Esta IJi Complereltrr cat E em vigor ü data de sua
publicação, poduzindo eÊibs Í€uodivos, poÍa fas admiaistrdivos e
pEvidêtrciáÍios, desd. 17 de ago$o de 2007.

MAN]A DE FINMÁ LEIID CfiNçILYES
PÍrfeita

Nesta dá4 29 & jsnciro rh 2026 Er! Mariâ de Fátirm teit€
Goaçalves, PÍçfeira Muaicipúl dc DoutoÍ s€verialo, supn?as Es
fornrlidrdos l€gâi§, SANCIONO a prcscote ki pqr que surta seus
legais efeitos.

LiÀRU DE FÁTttttA LEnE @NçALVES
Prefcitr

",*,or"'J*fifrfrfiCódto Idrrdfl c.dor5 l6&t2Âj

SECRETARIA I'E ÁDMIMSTRÂÇÃO
LEI MUMCIPAL N' 695/2026

t ci Mudciprl o" 69V2ü!6.

Doutor Scvcri.ro/RN, 29 dc Jucir,o dc 202ó.

FD(A SALÁruO !úhIIMO
SERVIDORES MTJMCIPAIS E
PROVDÊNCIAS.

PÁRÂ OS
DÁ oUTRAs

A PREFf,ITA MUMCIPAL DE DOUTOR SEVERIÂNO, Ào uso
de suas eibuiÉes, FAZ SABE& que a Câoara de VereadoÍss
rprova e ela sanciona a seguine lÉil

ArL lô. Fica fixado cm R-$ 1.621,00 (uu mil c sÊbcenlos c vitrtê c un
rcais) o valor mínitm da ÍemuDcÍa0ôo s ser paga ÍrcnsalEcntç I
servidorcs com carga horáris de 160 hoÍas mcDlEis.

Prdnfo Úríco. O servirtor con jormda de babolho iofqÍior s
furdE oo c8pú do aÉ lo, seú pago valor proporciooal à caÍg8 horáis
efctivae€ore tÍabalhrd&

Art 3'. O vrlor d! cota & ssláúb-famÍis por filho ou eqüpêÍrdo de
quslquer oordiÉo, 8té 14 (qustorre) 8los d. id{d€. ou inválido de
qualquer idade, e panir d. I. de jaaeiro & 2026, é de Ri ó7,54
(sesseúa e sele Ícais e cinqüGata e quú,o ccnt&§s) pars o scgürsdo
ooE Í€rÍun€ta{áo Detrssl Íüo supcriot a Rs 1.980,3E (un mil
[ovcceotos e oiterÍt8 rEais e ttinta e oito centavo§).

Art 4'. EíE L€i €oú& Çm vigor na data d€ sua publicasgo, rrvogoldo-
se tod!§ as disposições em colt&io.

Art 2'. Os bsrEãcios pagos peb fuado de preüdêncic Social dos
§€rvidoEs Públicos do município de Doubr Sevcrirno que
ultÍqosseo o salário miaimo serfo rqjustados, ! partir dc lo de
jaseiro de 2026, eE 3,9% (ües ifieiros e Dove décirDs poÍ cento),
excelo ,s csÉgoÍias que pos.rrco plaao de cargos e c!ÍÍ€iÍa ê aquelss
regidas por leis cspecíficos.
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